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 Leis
 LEI Nº 15.804, DE 22 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre o abono variável e a jornada dos 
Conciliadores e Mediadores inscritos nos Centros 
Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania e 
cadastrados no Núcleo Permanente de Métodos 
Consensuais de Solução de Conflitos e dá outras 
providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Os Conciliadores e Mediadores, inscritos nos 

Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania e 
cadastrados no Núcleo Permanente de Métodos Consensuais 
de Solução de Conflitos, terão jornadas diárias de 2 (duas), 4 
(quatro), 6 (seis) e 8 (oito) horas, dentro do expediente forense, 
das 9 (nove) às 19 (dezenove) horas, limitadas ao máximo de 
16 (dezesseis) horas semanais, sem direito a qualquer banco de 
horas, mesmo ultrapassado o limite máximo.

Artigo 2º - O valor do abono variável, de cunho puramente 
indenizatório, será de 2 (duas) Unidades Fiscais do Estado de São 
Paulo (UFESPs) para cada hora.

Parágrafo único - A remuneração somente será devida para 
o Conciliador ou Mediador que realizar jornada diária a partir 
de 2 (duas) horas.

Artigo 3º - O valor do abono variável somente será devido 
aos Conciliadores e Mediadores que estiverem inscritos nos 
Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania e 
cadastrados no Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 
Solução de Conflitos.

Artigo 4º - Vetado.
Artigo 5º - Em razão de sua formação comum, não haverá 

diferenciação do regime de remuneração do Conciliador e do 
Mediador.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de abril 

de 2015.

 LEI Nº 15.805, DE 22 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 845/14, 
da Deputada Leci Brandão – PC do B)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a 

Expo Roberto Lee Classic, que se realiza, anualmente, no mês de 
agosto, em Caçapava.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Roberto Alves de Lucena
Secretário do Turismo
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de abril 

de 2015.

 LEI Nº 15.806, DE 22 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 912/14, 
do Deputado Cauê Macris – PSDB)

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professora Maria Cristina 

de Souza Lôbo” a Escola Estadual Jardim Nova Europa, em 
Hortolândia.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voordwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de abril 

de 2015.

 LEI Nº 15.807, DE 22 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 946/14, 
da Deputada Maria Lúcia Amary – PSDB)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado 
a Festa do Cururuquara, que se realiza, anualmente, no mês de 
maio, em Santana de Parnaíba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Roberto Alves de Lucena
Secretário do Turismo
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de abril 

de 2015.

 LEI Nº 15.808, DE 22 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 950/14, 
do Deputado Pedro Tobias – PSDB)

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Prof.ª Ana Franco da 

Rocha Brando” a Escola Estadual Jardim Jorge Atalla, em Jaú.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voordwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de abril 

de 2015.

 LEI Nº 15.809, DE 22 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 1030/14, 
da Deputada Leci Brandão – PC do B)

Institui o “Dia Estadual do Volksrod”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia Estadual do Volksrod”, a 

ser comemorado, anualmente, em 6 de junho.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Jean Madeira
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
Roberto Alves de Lucena
Secretário do Turismo
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de abril 

de 2015.

 LEI Nº 15.810, DE 22 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 1089/14, 
do Deputado Fernando Capez – PSDB)

Institui o “Dia da Dança”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia da Dança”, a ser comemo-

rado, anualmente, em 29 de abril.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Marcelo Mattos Araújo
Secretário da Cultura
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de abril 

de 2015.

 LEI Nº 15.811, DE 22 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 1090/14, 
do Deputado Fernando Capez – PSDB)

Inclui evento no Calendário Oficial do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Oficial do Estado o 

Salão Internacional Gospel, que se realiza, anualmente, no mês 
de setembro, na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Marcelo Mattos Araújo
Secretário da Cultura
Roberto Alves de Lucena
Secretário do Turismo
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de abril 

de 2015.

localizada no Município de Marília à Rua Angelina Balco da 
Silva, nº 319, Nova Marília, criada pelo Decreto nº 56.718, de 
3 de fevereiro de 2011, passa a denominar-se Escola Estadual 
“Professora Emico Matsumoto”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Cleide Bauab Eid Bochixio
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de abril de 

2015.

 DECRETO Nº 61.236, 
DE 22 DE ABRIL DE 2015

Dá denominação de Centro de Detenção 
Provisória “ASP Charles Demitre Teixeira” de Praia 
Grande, ao Centro de Detenção Provisória de 
Praia Grande, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região do Vale do Paraíba e Litoral, 
da Secretaria da Administração Penitenciária

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se Centro de Detenção Provi-

sória “ASP Charles Demitre Teixeira” de Praia Grande, o Centro 
de Detenção Provisória de Praia Grande, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região do Vale do Paraíba e Litoral, da 
Secretaria da Administração Penitenciária.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de abril de 

2015.

 DECRETO Nº 61.237, 
DE 22 DE ABRIL DE 2015

Dá denominação de Centro de Detenção 
Provisória “AEVP Renato Gonçalves Rodrigues” 
de Americana, ao Centro de Detenção Provisória 
de Americana, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Central do Estado, da 
Secretaria da Administração Penitenciária

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se Centro de Detenção 

Provisória “AEVP Renato Gonçalves Rodrigues” de Americana, o 
Centro de Detenção Provisória de Americana, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Central do Estado, da Secreta-
ria da Administração Penitenciária.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de abril de 

2015.

 DECRETO Nº 61.238, 
DE 22 DE ABRIL DE 2015

Dá denominação de “Prof. David Golias” a uni-
dade escolar da Secretaria da Educação que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se Escola Estadual “Prof. 

David Golias”, a Escola Estadual Conjunto Habitacional Dr. 
Miguel Villar/Santa Casa, da Diretoria de Ensino – Região Ara-
çatuba, da Secretaria da Educação, localizada no Município de 
Valparaíso, criada pelo artigo 1º, inciso I, do Decreto nº 60.240, 
de 14 de março de 2014.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Cleide Bauab Eid Bochixio
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de abril de 

2015.

 LEI Nº 15.812, DE 22 DE ABRIL DE 2015

(Projeto de lei nº 1255/14, 
do Deputado Carlos Giannazi – PSOL)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

Beneficente Benedito Pacheco, com sede na Capital.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Aloisio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de abril 

de 2015.

 Decretos
 DECRETO Nº 61.233, 
DE 22 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre a criação de unidades escolares 
na Secretaria de Educação e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam criadas nas Diretorias de Ensino adiante 

indicadas, da Secretaria da Educação, as seguintes unidades 
escolares:

I – na Diretoria de Ensino – Região Ribeirão Preto, no 
Município de Ribeirão Preto, a Escola Estadual Jardim Dr. Paulo 
Gomes Romeo;

II – na Diretoria de Ensino – Região Taubaté, no Município 
de Caçapava, a Escola Estadual Bairro Iriguassu.

Artigo 2º - A Secretaria da Educação adotará as providên-
cias necessárias para o funcionamento das unidades escolares 
ora criadas e designará o pessoal técnico e administrativo 
mínimo necessário, conforme critérios estabelecidos no Decreto 
nº 52.630, de 16 de janeiro de 2008.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão à conta das dotações consignadas no orçamen-
to da Secretaria da Educação.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Cleide Bauab Eid Bochixio
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de abril de 

2015.

 DECRETO Nº 61.234, 
DE 22 DE ABRIL DE 2015

Dá denominação de “Professor Levi Vieiras 
da Maia” a unidade escolar da Secretaria da 
Educação, localizada no Município de Guarulhos

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Escola Estadual Vila Any, do Município de 

Guarulhos, da Diretoria de Ensino - Região Guarulhos Sul, da 
Secretaria da Educação, situada à Rua Iara, s/n°- Vila Any, em 
Guarulhos, criada pelo inciso II do artigo 1° do Decreto nº 
55.798, de 11 de maio de 2010, passa a denominar-se Escola 
Estadual "Professor Levi Vieira da Maia”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Cleide Bauab Eid Bochixio
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de abril de 

2015.

 DECRETO Nº 61.235, 
DE 22 DE ABRIL DE 2015

Dá denominação de “Professora Emico 
Matsumoto” a unidade escolar da Secretaria da 
Educação, localizada no Município de Marília

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Escola Estadual Bairro Nova Marília, da 

Diretoria de Ensino - Região Marília, da Secretaria da Educação, 
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